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LICITAÇÃO POR PREGÃO N.º 34/2020

MANIFESTAÇÃO COMPLEMENTAR   DO PREGOEIRO SOBRE INTENÇÃO DE  

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em tempo, complementando a manifestação apresentada por este no pregoeiro no

documento 771559, informamos que encerrado o prazo pra registro de intenção de recursos,

identificou-se que a licitante NAVAL PRODUÇÕES manifestou interesse em recorrer, nos

seguintes termos:

“SENHOR PREGOEIRO SOLICITO PLANILHA DE CUSTO DETALHADA DA EMPRESA

DECLARADA GANHADORA DO CERTAME, TENDO EM VISTA QUE A MESMA TEM SEDE

EM OUTRO ESTADO. GRATO.”

A intenção foi aceita, porém a NAVAL não apresentou suas razões no prazo estabelecido,

tampouco houve apresentação de contrarrazões por parte das demais licitantes.

Sem a apresentação das razões, analisando apenas as intenções da recorrente, não é

possível extrair algum elemento que possa ser aqui tratado como questionamento à habilitação da

SILK BRINDES, uma vez que o Pregão 34/2020 não exige apresentação de planilha de custos

como condição para aceitação de proposta e todos os documentos apresentados pela empresa

vencedora estão disponíveis para consulta no campo próprio do sistema destinado a esse fim, não

havendo razão para que essa solicitação seja apresentada via impetração de recurso.

Ante o acima exposto, restou prejudicada a manifestação deste pregoeiro com relação à

intenção suscitada.

Submetemos à análise do Senhor Diretor-Geral deste Regional.

De ordem, à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador, em 25 de julho de 2020.

Raul Almeida da Paz
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